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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS - MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE 
EXTRATO DO EDITAL N.º 10/2025 – HABILITADOS PARA PROVA PRÁTICA 

O Município de Arroio do Tigre, representado pelo Prefeito, no uso de suas atribuições legais, em 
razão do Concurso Público n.º 01/2025, regido pelo Edital n.º 01/2025, de 27 de agosto de 2025, 
torna público o presente Edital para comunicar o que segue: 1. Divulgam-se os candidatos habilitados 
para a Prova Prática. O edital na íntegra pode ser conferido nos sites da Legalle Concursos: 
www.legalleconcursos.com.br e do Município: www.arroiodotigre.rs.gov.br. Arroio do Tigre/RS, 

05/12/2025. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Vanderlei Hermes, Prefeito Municipal de Arroio 
do Tigre/RS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE/RS 
 

Aviso de Dispensa 
 

O Município de Arroio do Tigre-RS, comunica aos interessados que até o dia 09.12.2025 estará 
recebendo propostas para contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO ARQUITETONICO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CASA DE PASSAGEM. Fundamento legal art. 75, inciso I da Lei Federal nº 

14.133-2021. Maiores informações no email: licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br ou pelo fone - 51 
3747 1122. Vanderlei Hermes- Prefeito Municipal. 
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

Processo nº 176/2025 – Pregão Eletrônico nº 66/2025 

O Município de Arroio do Tigre R/S, torna público que o Pregão Eletrônico que seria no dia 11 de 
dezembro de 2025 foi retificado e possui nova data para abertura. As propostas para o Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, destinado ao CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTES, devem ser 
enviadas até o dia 18 de dezembro de 2025. Edital e maiores informações no site: 
www.arroiodotigre.rs.gov.br, www.bll.org.br ou pelo fone - 51 3747 1122.  

Vanderlei Hermes - Prefeito Municipal 
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ONDE LIA-SE: 

                                                                                                                           
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 66/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 176/2025 
 

 
 
 
 
 
 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Vanderlei 

Hermes, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09 horas do dia 11 de dezembro de 2025, na sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 211/2025, com 
a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação 
de empresa para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, processando essa licitação 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 11 de dezembro de 2025, com 
início às 9h00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por 
meio do site acima citado, até o dia 11/12/2025 às 7h59. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 

www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitadas pelo seguinte e-mail: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br. 
 

... 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a)  Declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade dos veículos necessários à 

prestação dos serviços, que deverão atender aos requisitos dos arts. 136 a 139 do Código de 
Trânsito Brasileiro. Cada empresa deverá possuir veículo reserva, nas mesmas condições do 

Edital de pregão eletrônico para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES. 
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titular, podendo ser locado para substituição emergencial, sendo vedado o uso de veículo particular 
como carro reserva, sujeito a multa e demais penalidades. 
a.1) Nos casos em que o veículo reserva for locado, apresentar contrato de locação, caso for locado 

o veículo reserva, no que se refere ao item 6.4 letra “a”;  
b) Cópia do Laudo de Vistoria efetuada por Engenheiro Mecânico com Registro no CREA, emitido 

no máximo há 6 meses, de que o(s) veículo(s) estão aptos para transporte, atendendo todos os 
requisitos previstos na legislação. 
c) Declaração explícita e formal da disponibilidade dos veículos, os quais não deverão ser inferior 
ao ano/modelo 2.001, possuir bancos com acentos e encostos revestidos com estofado, lixeira de 

metal e motoristas capacitados necessários ao cumprimento do objeto licitado, devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa participante. Entende-se por declaração explícita e 
formal da disponibilidade de veículos, que a empresa deverá declarar sob as penas da Lei, que 
possui veículos adequados e motoristas capacitados e habilitados para efetuarem o transporte dos 
pacientes, sempre que necessário, e que tenham sido aprovados em curso especializado, nos termos 
da regulamentação do CONTRAN e em curso de treinamento de prática em situação de risco. 
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ONDE LE-SE: 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 66/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 176/2025 
 

 
 
 
 
 
 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Vanderlei 

Hermes, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09 horas do dia 18 de dezembro de 2025, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 211/2025, com 
a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação 
de empresa para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, processando essa licitação 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 18 de dezembro de 2025, com 
início às 9h00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por 

meio do site acima citado, até o dia 18/12/2025 às 7h59. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 
www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitadas pelo seguinte e-mail: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br. 
 

... 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Edital de pregão eletrônico para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES. 
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a)  Declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade dos veículos necessários à prestação 
dos serviços, que deverão atender aos requisitos dos arts. 136 a 139 do Código de Trânsito 
Brasileiro, sendo que o mínimo exigido para as rotas corresponde a: 
Rodado simples: 1 van 8 lugares, 1 van 15 lugares. 
Rodado duplo: 1 van 18 lugares, 1 ônibus 40 lugares. 
b) Declaração/comprovação que a empresa possui veículo reserva, nas mesmas condições do 
titular, podendo ser locado para substituição emergencial, sendo vedado o uso de veículo particular 

como carro reserva, sujeito a multa e demais penalidades. 
b.1) Nos casos em que o veículo reserva for locado, apresentar contrato de locação, caso for locado 

o veículo reserva, no que se refere ao item 6.4 letra “a”;  
c) Cópia do Laudo de Vistoria efetuada por Engenheiro Mecânico com Registro no CREA, emitido 
no máximo há 6 meses, de que o(s) veículo(s) estão aptos para transporte, atendendo todos os 
requisitos previstos na legislação. 
d) Declaração explícita e formal da disponibilidade dos veículos, os quais não deverão ser inferior 
ao ano/modelo 2.001, possuir bancos com acentos e encostos revestidos com estofado, lixeira de 

metal e motoristas capacitados necessários ao cumprimento do objeto licitado, devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa participante. Entende-se por declaração explícita e 
formal da disponibilidade de veículos, que a empresa deverá declarar sob as penas da Lei, que 
possui veículos adequados e motoristas capacitados e habilitados para efetuarem o transporte dos 
pacientes, sempre que necessário, e que tenham sido aprovados em curso especializado, nos termos 
da regulamentação do CONTRAN e em curso de treinamento de prática em situação de risco. 
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